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Restauração, Conserto e Beneficiamento 
de Produtos: Impossibilidade de Incidência 

do IPI e do ISS sobre o mesmo Fato 
Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Temos afirmado repetidas vezes que as autoridades da 

Administração Tributária, em todos os seus segmentos, não 
têm o menor respeito pelo Direito, importando-lhes somen-
te a arrecadação Inúmeros exemplos confirmam nossa tese. 
Entre eles, muito eloqüente é o que diz respeito à incidên-
cia do IPI e do ISS sobre o mesmo fato, objeto deste nosso 
estudo. 

Na Solução de Consulta n° 350, a 10 Região Fiscal de 
Tributação, órgão da Administração Tributária da União Fe-
deral, assevera que: 

"As operações de restauração, conserto e beneficiamento de 
produtos, realizadas mediante galvanoplastia, classificam-se 
como industrialização, consoante o art. 4° do RIPI/2002, so-
mente escapando ao campo de incidência do IPI nos casos 
em que restar configurada alguma das hipóteses plasmadas 
no art. 511  do mesmo regulamento. O fato de uma operação 
constar da lista anexa à Lei Complementar n° 116, de 2003, 
caracterizando, dessarte, prestação de serviço para efeito de 
incidência do ISS, não impede que essa mesma operação seja 
enquadrada como industrialização, estando incluída, tam-
bém, no campo de incidência do IPI." 

Com isto a Administração Tributária Federal está afir-
mando a incidência simultânea do IPI e do ISS sobre o mes-
mo fato, e assim revelando o seu inteiro descaso pelo Direi-
to, posto que em nosso sistema jurídico é inteiramente inad-
missível essa dupla incidência tributária. Neste estudo, po-
rém, deixaremos de lado, porque impertinente, a questão da 
competência para a instituição dos denominados tributos 
vinculados, e cuidaremos apenas da competência para a ins-
tituição de impostos. 

A simultânea incidência de dois impostos de competên-
cias diversas sobre o mesmo fato, salvo, é claro, nos casos 
em que a Constituição descreve como âmbito de incidência 
desses dois impostos situações de fato que se sobrepõem par-
cialmente, é inadmissível em nosso sistema tributário por-
que: a) temos na Constituição Federal de 1988 um sistema 

1 	Diário Oficial da União, Seção 1, de 23/11/2004, p. 15. 
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petência concorrente (artigo 21 da Constituição) e de uma competência comum (art. 
30, incisos 1 e II e parágrafo único). 
Por via de conseqüência, com apoio na mesma noção se determinarão os conceitos de 
invasão de competência, em matéria de impostos privativos, e de bitributação, em 
matéria de impostos concorrentes: 
- haverá invasão de competência quando uma unidade federada (aí incluídos brevita-
ris causa os municípios) decretar imposto (qualquer que seja o seu noinenjuris) que, 
pela natureza do seu fato gerador, se defina como de competência privativa de unida-
des de grau ou escalão diferente na nossa organização federativa; no caso dos Municí-
pios, excluídos que foram da competência concorrente, também se configurará inva-
são de competência se decretarem imposto ou exigirem-no (mesmo na hipótese de 
transferência, a que se refere o art. 21 da Constituição), tendo fato gerador inerente a 
impostos de competência concorrente; 
- haverá bitributação se, no exercício da competência concorrente, União e Estado-
membro decretarem imposto não privativo idêntico, tendo em vista a natureza dos res-
pectivos fatos geradores - nesse caso prevalecerá o imposto federal.1,2  

Como se vê, mesmo quando nosso Sistema Tributário albergava a competência 
concorrente, não se admitia dois impostos sobre o mesmo fato. Se havia imposto da 
União, este excluía automaticamente o imposto estadual, ou municipal, sobre o 
mesmo fato. 

Hoje, como os impostos estão, salvo o extraordinário de guerra, com os seus 
âmbitos de incidência definidos na Constituição Federal, e são privativas as com-
petências para a respectiva instituição, é absolutamente inadmissível impostos de 
diversa competência sobre o mesmo fato. Cada entidade tributante há de manter-se 
nos limites de sua competência. Se tributa fato já tributado por outra está invadindo 
competência alheia. E podemos dizer que os dois impostos sobre o mesmo fato ca-
racterizam bitributação, posto que tal palavra na verdade se presta para designar a 
incidência de impostos de pessoas jurídicas diversas sobre o mesmo fato. Neste sen-
tido é a lição de Ferreira Jardim, que em seu Dicionário registra para a palavra bi-
tributação o seguinte: 

"Caracteriza-se pela tributação de um mesmo fato jurídico tributário por duas pessoas 
constitucionais. O nosso sistema constitucional atribui faixas de competências priva-
tivas às pessoas políticas, o que, desde logo, veda a possibilidade de ocorrer a bitribu-
tação.-1  

Para se saber quem é competente para instituir imposto sobre determinado fato 
basta conhecer o elenco das atribuições de competência, que é estabelecido pela 
Constituição mediante a descrição do âmbito de incidência de cada imposto. 

3. O Âmbito Constitucional dos Impostos 
3.1. A,nbito constitucional e competência impositiva 

Em nosso sistema tributário o âmbito constitucional dos impostos tem decisiva 
importância na determinação da competência tributária, porque as competências 
atribuídas pela Constituição à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni- 

cípios, é de natureza p 
trialização, por exemp 
como serviço de qualc 
campo das competênc 
petências atribuídas a 

Sobre o assunto já 
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Constituição delim 
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Federal. 
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pudesse, torcendo a 
ampliar ou restringi] 
estaria destruído tod 

3.2. O âmbito constituc 
3.2.1. Antes da Constitu 

No período anterior 
titucional do imposto pc 
a ele, que existia apenas 

Amílcar de Araújo Falcão, Fato Gerador da Obrigação Tributária, Financeiras. Rio de Janeiro, 1964. pp. 153/154. 

Eduardo Marcial Ferreira Jardim, Dicionário Jurídico Tributário, 5 edição, Dialética. São Paulo. 2005, p.  46. 	 Hu!o de Bnto Machado. Curse 
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A 

"Restrito a pouquíssimas mercadorias na Colônia e no Império, esse imposto se expan-
diu rápida e amplamente no campo da competência concorrente deixado pela Consti-
tuição de 1891, passando a ser o mais produtivo dos tributos do país.` 

Realmente, a Constituição de 1891 atribuía à União competência exclusiva para 
decretar "impostos sobre a importação de procedência estrangeira" e "direitos de 
entrada, sahida e estada de navios", além de "taxas de selio" e "taxas dos correios e 
telegraphos ffederaes".6  E atribuía aos Estados competência exclusiva para decre-
tar impostos "sobre a exportação de mercadorias de sua própria produção", "sobre 
immoveis ruraes e urbanos", "sobre transmissão de propriedade" e "sobre indústrias 
e profissões", além de "taxa de selio quanto aos actos emanados de seus respecti-
vos governos e negócios de sua economia", e "contribuições concernentes aos seus 
telegraphos e correios".' Entendia-se, então, como se vê da lição de Baleeiro, aci-
ma transcrita, que quaisquer outros impostos admissíveis se situavam no campo da 
denominada competência concorrente. 

3.2.2. Nas Constituições de 1934 e de 1937 
A Constituição Federal de 1934 foi a primeira a albergar uma partilha do poder 

de tributar entre União, Estados e Municípios, e a primeira a fazer expressa referên-
cia ao imposto de consumo, posto que atribuiu à União competência privativa para 
instituir imposto "de consumo de quaesquer mercadorias, excepto os combustíveis 
de motor a explosão".' 

A mesma Constituição também atribuiu à União competência para instituir im-
posto sobre a importação de mercadorias de procedência estrangeira.' 

A Constituição de 1937 reproduziu as mesmas normas, atribuindo à União com-
petência para decretar impostos sobre a importação de mercadorias de procedên-
cia estrangeira, 111  e também de consumo de quaisquer mercadorias." 

Poder-se-ia argumentar, então, que o âmbito constitucional do imposto de con-
sumo não abrangeria a importação, pois esta consubstanciaria o âmbito de incidên-
cia de um outro imposto, o sobre a importação. Tal argumento poderia, porém, ser 
refutado dizendo-se que o imposto sobre importação abrangeria somente as mer-
cadorias de procedência estrangeira, enquanto o de consumo atingiria quaisquer 
mercadorias, independentemente da respectiva origem. E como a autorização para 
ambos estava expressa na Constituição, seria difícil sustentar a tese restritiva. 

3.2.3. Na Constituição de 1946 e sua Emenda n° 18 
Na Constituição Federal de 1946 foi atribuída à União competência para decretar 

impostos sobre importação de mercadorias de procedência estrangeira, 12  e sobre con-

sumo de mercadorias. "Não foi mais utilizada a palavra quaisquer; e isto poderia ser 

Aliomar Baleeiro, Direito Tributário Brasileiro, lO edição, Forense, Rio de Janeiro, p. 200. 
6 	Constituição de 1891, art. 70. 

Constituição de 1891, art. 90. 
8 	Constituição de 1934, art. 6°, inciso 1, alínea "b". 

Constituição de 1934, art. 6°, inciso 1. alínea "a'. 
`° Constituição de 1937, art. 20. inciso 1. alínea a". 

Constituição de 1937, art. 20, inciso 1, alínea 'b". 
2  Constituição de 1946, art. 15. inciso 1. 
13 Constituição de 1946, art. 15, inciso 11. 
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1 Exposição de Motivos do Mini 
na Emenda n° 18 à Constituiçã 
dos Deputados, Brasília, 1966. 

17 Aliomar Baleeiro, Direito Trib 
U Exposição de Motivos do Mini 

na Emenda n° 18 à Constituiçã 
dos Deputados, Brasília, 1966. 

1, Constituição de 1967, art. 22. i 
39 Constituição de 1967, art. 22. i 
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Como se vê, a única alteração no âmbito constitucional desse imposto foi a 
mudança de sua denominação, que se operou com a Emenda n° 18. Nenhuma alte-
ração substancial, portanto, tendo-se em vista que a mudança de nome não alterou 
a natureza do imposto. 

Para que se possa determinar adequadamente o âmbito constitucional do IPI, e 
traçar uma linha divisória entre este e o âmbito constitucional do ISS, mister se faz 
definir o que se deve entender como produto industrializado, e o que se deve en-
tender por serviço de qualquer natureza. E o que vamos fazer mais adiante, ao cui-
darmos do papel da lei complementar neste contexto. 

3.3. O âmbito constitucional do ISS 
Nos termos do art. 156, III, da vigente Constituição, o âmbito constitucional do 

ISS compreende os serviços de qualquer natureza não compreendidos na competên-
cia tributária estadual, definidos em lei complementar da União. O fato gerador desse 
imposto é o descrito em lei ordinária do Município, dentro, obviamente, de seu 
âmbito constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que a lista é taxativa, 
mas, infelizmente, admitiu sua aplicação analógica. Tal como não se pode, por ana-
logia, ampliar o alcance da norma definidora do fato gerador dos tributos em geral, 
também não se pode ampliar o elenco de serviços constantes da questionada lista, 
que tem a mesma natureza de norma definidora do fato gerador do tributo. Não bas-
tasse o princípio da legalidade, temos norma expressa no Código Tributário Nacio-
nal a dizer que "o emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo 
não previsto em lei" (art. 108, § 1°). 

Mesmo com o advento da vigente Constituição Federal não terminou a contro-
vérsia, que agora gira em torno da interpretação do inciso III de seu art. 156, assim 
expresso: "serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, defi-
nidos em lei complementar". 

Conhecemos e respeitamos manifestações de eminentes tributaristas no senti-
do de que a lei complementar à qual se reporta o dispositivo constitucional em ques-
tão não pode limitar a competência tributária dos Municípios. Assim, entretanto, não 
pensamos. A nosso ver, em face da norma acima transcrita, é induvidoso que a Cons-
tituição Federal atribuiu aos Municípios competência para tributar somente os ser-
viços de qualquer natureza que a lei complementar defina. Não se trata, portanto, 
de uma limitação imposta pela lei complementar. Na verdade a competência que a 
Constituição Federal atribui aos Municípios tem, desde logo, o seu desenho a de-
pender de lei complementar. 

Da mesma forma que a União Federal não pode tributar as grandes fortunas sem 
que a lei complementar defina o que como tal se há de entender, também os Muni-
cípios não podem tributar os serviços de qualquer natureza que não tenham sido 
definidos em lei complementar. 

A prestação dos serviços de qualquer natureza, para integrar a hipótese de inci-
dência do imposto em tela, há de ter caráter profissional. Esta conclusão é ditada 
pelo elemento sistemático da hermenêutica, em face da norma que define o contri-
buinte e da que define a base de cálculo do imposto. 

3.4.. O papel da lei com 
.L4..1_ Quanto ao âmbiri 
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ção que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo. 
Por outro lado, tudo o que por lei complementar seja definido como serviços, para 
fins de incidência do ISS, fica automaticamente excluído do âmbito de incidência 
do IPI. E assim a lei complementar terá cumprido o seu papel. 

4. O Produto e o Serviço na Definição do Âmbito de Incidência 
4.1. Importância dos conceitos de produto e de serviço 

A Constituição Federal atribui competência à União para instituir imposto so-
bre produtos industrializados, 16  e atribui competência aos Municípios para instituí-
rem imposto sobre serviços de qualquer natureza, não compreendidos no conceito 
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, defini-
dos em lei complementar. Relevantes, portanto, são os conceitos de produtos indus-
trializados e de serviços de qualquer natureza, para que se possa delinear os âmbi-
tos de incidência desses dois impostos. 

Essa importância é maior na medida em que se afasta inteiramente a idéia de 
superposição. Em outras palavras, a importância dos conceitos de produtos indus-
trializados e de serviços de qualquer natureza é maior nesse contexto porque não 
se pode admitir a interpenetração entre esses dois conceitos. Um não se sobrepõe 
ao outro. Diversamente do que acontece com os âmbitos de incidência do IPI e do 
ICMS, que se sobrepõem porque os produtos industrializados são também merca-
dorias, embora nem toda mercadoria seja produto industrializado. 

Realmente, a Constituição Federal de 1988, ao atribuir competência à União para 
instituir imposto sobre produtos industrializados, e aos Estados para instituírem 
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, deixou clara a su-
perposição parcial desses dois âmbitos de incidência impositiva, posto que sabida-
mente o conceito de mercadoria abrange o de produto industrializado. E isto é im-
portante para que se possa entender em seus devidos termos nossa afirmação segun-
do a qual não se admitem dois impostos de competências diversas incidindo sobre 
o mesmo fato. 

4.2. Manifestação da Administração Tributária Federal 
Voltemos à solução de consulta que motivou o presente estudo. Segundo na 

mesma afirmado pela autoridade da Administração Tributária,27  temos que: 
a) As operações de restauração, conserto e beneficiamento de produtos, reali-
zadas mediante galvanoplastia, classificam-se como industrialização, consoan-
te o art. 40  do R1P112002. 
b) As referidas operações somente escapam da incidência do IPI nos casos em 
que restar configurada alguma das hipóteses plasmadas no art. 50  do mesmo 
regulamento. 
c) O fato de uma operação constar da lista anexa à Lei Complementar n° 116, 
de 2003, caracterizando, dessarte, prestação de serviço para efeito de incidên- 

26  Constituição Federal de 1988, art. 153, inciso IV. 
27 

	

	Solução de Consulta n 350, a 10  Região Fiscal de Tributação, órgão da Administração Tributária da União Federal, 
publicada no Diário Oficial da União, Seção 1. de 23/11/2004, p. 15. 
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pre a entrega de uma coisa. Um bem corpóreo destinado a atender às necessidades 
ou aos desejos do consumidor. Há, no contrato de compra e venda, obrigação de dar 
e não obrigação de fazei; porque ao ser celebrado o contrato a coisa geralmente já 
existe, e mesmo quando ainda não exista não importa ao comprador a atividade de 
fazer, mas a coisa que lhe será dada em cumprimento do contrato. 

Já a legislação do ISS, vista no seu conjunto, leva-nos à idéia de que ele incide 
sobre uma atividade. Atividade de servir, que pode ser ofertada no mercado mas 
nunca significará a oferta de coisa, e sim, sempre, a oferta de um fazer. A obriga-
ção de quem contrata um serviço não é obrigação de dai; mas obrigação de fazer. A 
prestação do serviço, como atividade profissional, é precisamente o núcleo da hi-
pótese de incidência do ISS. O IPI, assim como o ICMS, concernente às operações 
relativas à circulação de mercadorias, dizem respeito à produção e à circulação de 
bens corpóreos, coisas, e as operações nas quais restam consubstanciados os respec-
tivos fatos geradores, quando corporificadas em contratos, albergam obrigações de 
dar. Obrigações de entregar as mercadorias, sejam ou não produtos industrializados. 
Já o ISS tem como fato gerador a prestação de um serviço. Quando contratada, o 
contrato alberga obrigação defazer De prestar uma atividade que se destina a aten-
der a necessidade da outra parte contratante. 

Nas operações que dizem respeito aos produtos industrializados, quando con-
tratadas, o contrato alberga obrigação de dar. O que afinal atende à necessidade do 
adquirente, credor dessa obrigação, é a coisa. Já nas prestações que dizem respeito 
aos serviços, quando contratadas, o contrato alberga obrigação de fazer. O que afi-
nal atende à necessidade do tomador do serviço, credor dessa obrigação, é a ativi-
dade em si mesma. 

4.5. Caracterização do produto e do serviço 
Interessante é observarmos que afinal o que caracteriza a atividade como indus-

trialização e, assim, como fato gerador do IPI, é a destinação do produto relativa-
mente ao qual é desenvolvida. Se alguém realiza o conserto de um objeto de pro-
priedade de seu usuário, sem que tal objeto se destine ao comércio, tem-se um ser-
viço pura e simplesmente. Se, todavia, realiza o mesmo conserto de um objeto idên-
tico que se destine ao comércio, pode estar realizando uma operação de industriali-
zação. 

Observa-se que a Lista de Serviços que acompanhava a Lei Complementar n° 
56, de 15 de dezembro de 1987, definia como serviços sujeitos ao ISS: 

"71. Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final... 
72. Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, seca-
gem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação 
e congêneres, de objetos não destinados à industrialização ou comercialização." 

Já na Lista de Serviços que acompanha a Lei Complementar n° 116, de 31 de 
julho de 2003, a descrição daquelas atividades está feita nestes termos: 

"14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, 
plastificação, e congêneres, de objetos quaisquer." 
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cluída, também, no campo de incidência do IPI, porque uma coisa não pode 
ser "a" e ser "b", ao mesmo tempo. 
3) E necessário identificar o critério diferenciador entre a industrialização e a 
prestação de serviços, para que se possa determinar quando ocorre o âmbito 
de incidência e o fato gerador do IPI e do ISS. 
4) As operações de restauração, conserto e beneficiamento de produtos, rea-
lizadas mediante galvanoplastia, podem consubstanciar industrialização, e 
podem consubstanciar prestação de serviços. Devem ser consideradas como in-
dustrialização quando o produto correspondente for destinado à comercializa-
ção. Devem ser consideradas como prestação de serviços quando realizadas 
para o próprio usuário do produto ao qual digam respeito. 
5) A afirmação, contida na referida Solução de Consulta n° 350, segundo a qual 
o fato de uma operação constar da lista anexa à Lei Complementar n° 116, de 
2003, como prestação de serviço para efeito de incidência do ISS, não impede 
que essa mesma operação seja enquadrada como industrialização, pode ser 
aceita no sentido de que tal preceito da Lei Complementar não impede a inci-
dência do M. Não, porém, na parte em que afirma a cumulação dos dois im-
postos. 
6) Ocorrendo a exigência do IPI e do ISS sobre o mesmo fato, em se tratando 
de uma das atividades descritas nos itens 14.4 e 14.5 da Lista de Serviços que 
acompanha a Lei Complementar n° 116/2003, o interessado pode argüir a in-
constitucionalidade da interpretação dada a esses dispositivos, que implicam 
invasão da competência da União Federal. 
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